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ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar 

que,________________________________________________________________________

______ CPF:________________________ não sofreu no exercício de função pública as 

penalidades previstas no art. 137 e parágrafo único da Lei 8.112/90.  

 
Lei 8.112/90; Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do art. 117, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-

servidor para nova investidura em cargo público federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos.  
Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência 

do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI.  

Art. 117. Ao servidor é proibido:  

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;  

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou 

de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;  

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade 

de acionista, cotista ou comanditário; (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008  

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais 

de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;  

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica nos seguintes casos: (Incluído pela Lei nº 11.784, de 

2008  

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação 

no capital social ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008  

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses. 

(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008  

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:  

I - crime contra a administração pública;  

II - abandono de cargo;  

III - inassiduidade habitual;  

IV - improbidade administrativa;  

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;  

VI - insubordinação grave em serviço;  

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;  

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;  

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;  

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;  

XI - corrupção;  

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.  
 

Por ser verdade, assino o presente.  

 

_________________________________________________________________ 

Candidato 
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AUTORIZAÇÃO DE DEPÓSITO EM CONTA 

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins e a quem interessar possa que 

 

___________________________________________________________________________ 

 

CPF:_______________ autorizo o depósito referente à minha remuneração salarial no Banco 

_______________ nº do Banco_______ na Agência:_____________ Conta: ___________ da 

Cidade de ______________________  

 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS 
 

 

Declaro para os Devidos Fins e a quem possa interessar que 

eu, __________________________________________________  portador(a) do RG de 

nº_____________________ no Cadastro de Pessoa Física/CPF sob o nº 

________________________, acúmulo Cargo Público, estando de acordo com as Condições 

de Acumulação taxativas pelo art.37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal. Exerço o 

Cargo Público de __________________________________ (citar o cargo, função ou emprego) 

pertencente à estrutura do Órgão ____________________________ (citar órgão/entidade) 

estando sujeito à carga horária de horas semanais, que cumpro diariamente, no horário de 

_______________________, no Município de ____________________________________.  

“Art. 37 da Constituição Federal - A administração pública direta, indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998).  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:(Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).  

a) a de dois cargos de professor;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;(Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998).  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas;  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001).  

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 

direta ou indiretamente, pelo poder público;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998).”  

Declaro, também, estar ciente de que devo comunicar ao Departamento de Gestão de 

Pessoas, qualquer alteração que venha a ocorrer em minha vida funcional que não atenda às 

determinações legais vigentes para os casos de acumulação de cargos.  

Declaro, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa caracteriza o crime previsto no 

art.299, do Código Penal Brasileiro.  
“Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele 

inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 

direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três 

anos, e multa, se o documento é particular.”  

Declaro, por fim, que tomo ciência, neste ato, de toda a legislação supra referida.  

 

Ilha Grande/PI, ____/______________ / 2025 
 

_____________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

 

 

Eu, 

____________________________________________________________________ CPF: 

________________________ DECLARO sob as penas da lei, para fins de posse no cargo 

público/função pública de na Prefeitura Municipal de Ilha Grande/PI, QUE NÃO EXERÇO 

qualquer cargo, emprego ou função pública, junto a administração pública direta, autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e sociedades 

controladas direta ou indiretamente pelo poder público, que seja inacumulável com o cargo em 

que tomarei posse, em consonância com os incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição 

Federal,  

DECLARO também, que não me encontro afastada por motivo de licença médica ou 

licença para tratar de assuntos particulares de qualquer outro cargo, emprego ou função pública 

junto à administração pública.  

DECLARO, outrossim, QUE NÃO RECEBO proventos de aposentadoria decorrente 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constituição Federal, que seja inacumulável com o cargo em 

que tomarei posse.  

DECLARO, mais, estar ciente de que devo comunicar a esse Órgão qualquer alteração 

que venha ocorrer em minha vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes 

relativamente à acumulação de cargos, sob pena de instaurar-se processo administrativo 

disciplinar na forma da legislação vigente.  

DECLARO, ainda estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 

299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando a declaração às suas penas, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis.  

DECLARO, por fim, que tomo ciência de toda a legislação supra referida.  

 

Ilha Grande/PI, _____/____________/ 2025. 
 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

 


